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INDICAÇÃO N° /2010.
(Do Sr. Deputado Milton Barbosa)

Ao Setorde Protocolo Legislativo para registro
e em seguida à:
• ccj [Jceof [gJcAS Qcdc
• CSEOD^AF DCES • CDDHCBP

MD 8422/2010

Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências

junto à Secretaria de Obras e a Administração

Regional do Riacho Fundo II no sentido de promover

a implantação de campo de futebol dotado de grama

sintética, iluminação e arquibancada no CAUB II, na

Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143, do seu Regimento Interno

sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto a Secretaria de Obras e a

Administração Regional do Riacho Fundo II no sentido de promover a implantação de campo

de futebol com implantação de grama sintética, iluminação e arquibancada no CAUB II, na

Região Administrativa do Riacho Fundo II - RA XXI.

JUSTIFICAÇÃO

A implantação do referido campo de futebol é uma reivindicação dos moradores da região,

que estão sem um local adequado para o lazer, à prática de esportes e o convívio social.

A comunidade do CAUB II reivindica ao Poder Público a implantação urgente de campo de

futebol dotado de iluminação, grama sintética, arquibancada, calçada e plantio de árvores ao redor do

campo.

Atualmente os moradores do CAUB II, utilizam-se de um espaço não adequado para

promoverem torneios e partidas de futebol.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a

presente Indicação que com certeza, será de grande importância para a comunidade do CAUB II.

Sala dasSessões, em de' de 2010.
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